
Indicação Nº 4034/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade urgente de reparo e 

restabelecimento dos serviços básicos de água, luz e 

internet na Escola Monteiro Lobato CEMEB, 

localizada na Avenida Pedro Paulino, nº 940, no 

bairro Conjunto Habitacional Setor - A, tendo em 

vista as atuais condições do local que prejudicam o 

funcionamento regular das atividades escolares.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente providencie o reparo e restabelecimento imediato dos serviços básicos de água, 

luz e internet na Escola Monteiro Lobato CEMEB, localizada na Avenida Pedro Paulino, nº 940, 

no bairro Conjunto Habitacional Santo Diego, em razão das constantes falhas e interrupções 

que comprometem o funcionamento da unidade escolar.

Professores, funcionários e pais de alunos relatam que a escola tem enfrentado 

sérios problemas com o fornecimento de serviços essenciais, afetando diretamente a qualidade 

do ensino e o bem-estar dos estudantes.
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar o reparo e restabelecimento 

urgente dos serviços básicos de água, luz e internet na Escola Monteiro Lobato CEMEB, 

localizada na Avenida Pedro Paulino, nº 940, no bairro Conjunto Habitacional Santo Diego.

De acordo com relatos da comunidade escolar, a unidade tem enfrentado 

constantes interrupções no fornecimento de água, quedas de energia e falhas na conexão de 

internet, situações que inviabilizam o desenvolvimento adequado das atividades pedagógicas e 

administrativas.

A falta desses serviços essenciais compromete não apenas o aprendizado dos 

alunos, mas também a segurança e o bem-estar de todos que frequentam a escola. Sem água, 

não há condições mínimas de higiene; sem energia, as salas de aula ficam prejudicadas; e sem 

internet, atividades educacionais e comunicação com a Secretaria de Educação são 

inviabilizadas.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a adoção das providências necessárias para o reparo e restabelecimento 

imediato dos serviços de água, luz e internet na referida unidade escolar, garantindo o pleno 

funcionamento das atividades educacionais e o direito dos alunos a um ensino de qualidade.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 18 de março de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 19 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=K74APB80935Z2131, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: K74A-PB80-935Z-2131
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